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3 – Junte-se aos autos cópia da Recomendação 001/2023-GPGJ e a Nota Técnica n.º 002/2023-ASSTEC/PGJ/MA e demais 

documentos acerca dos fatos; 

4 – Expeça-se Recomendação a Gestora Municipal, quanto a observância de critérios de razoabilidade e proporcionalidade no custeio 

de festividades e contratações artísticas durante o período carnavalesco de 2023; 

5 – Proceda-se pesquisa no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal quanto a existência de Processo Licitatório cujo objeto 

é a realização de eventos festivos (Carnaval) no ano de 2023; 

6 - Publique-se esta Portaria no salão de Entrada desta Promotoria de Justiça e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria-Geral 

de Justiça para publicação no Diário Oficial do Estado; 

Cumpra-se.  

Cururupu/MA, 09 de fevereiro de 2023. 
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RECOMENDAÇÃO N.º 002/2023 – GPJCpu 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURURUPU, cujo 

representante segue ao final assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, em especial as conferidas pelo art. 27, 

parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, pelo art. 6.º, XX, da Lei Complementar Federal n.º 75/93, e 

COSIDERANDO as atribuições do Ministério Púbico, com respeito à defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da CF), e, particularmente, as suas funções institucionais referentes à 

proteção do patrimônio público (art. 129, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, sempre que possível, deve escolher novos caminhos de resolução de conflitos em 

substituição aos métodos adversariais, solucionando extrajudicialmente as questões que lhe são submetidas para alcançar um 

desfecho mais célere e mais eficiente; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XXXIII, determina que “todos têm direito a receber 

dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve adotar medidas que visem atender ao interesse da coletividade, em observância 

ao dever de responsabilidade na aplicação dos recursos;  

CONSIDERANDO a escassez de recursos públicos, realidade comum a diversos municípios maranhenses, circunstância que, por si 

só, já traz sérios obstáculos à gestão na consecução dos seus objetivos;  

CONSIDERANDO o impacto econômico-social ocasionado pela pandemia de COVID-19, ainda hoje refletido nas finanças dos entes 

que integram a Administração Pública, circunstância que por vezes é utilizada como justificativa para a não aplicação de recursos em 

determinadas áreas de competência do poder público; 

CONSIDERANDO dados do Censo 2022 e da Síntese de Indicadores Sociais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

que apontam a existência de 10 (dez) municípios do Maranhão em situação de extrema pobreza, localidades em que a oferta de 

serviços públicos essenciais se dá de maneira precária, e que, não obstante esses dados, algumas destas cidades, indiferentes a esse 

quadro sócio-econômico, já estão anunciando a realização de festividades carnavalescas com diversas apresentações artísticas;  

CONSIDERANDO a proximidade do período de festividades carnavalescas, que ocasiona, em diversos municípios, o dispêndio de 

recursos públicos de significativa monta, para custeio de eventos, em detrimento da manutenção e prevalência de serviços públicos 

essenciais, tais como saúde, educação e infraestrutura;  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 54/2018, do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, publicada no Diário Eletrônico 

do TCE em 31/08/2021, que considerou ilegítimas as despesas com festividades bancadas pelo poder público, nas situações de atraso 

no pagamento dos salários dos servidores públicos correspondentes, e/ou nas hipóteses em que a administração pública tenha 

decretado estado de calamidade pública ou de emergência; 

CONSIDERANDO, que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis e que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito 

dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na CF/88 (art. 129, II, CF/88); 

RESOLVE 

RECOMENDAR AO SR. PREFEITO MUNICIPAL: 

1) Pautando-se nos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, moralidade e eficiência, observem a plausibilidade de 

contratações que demandem o dispêndio de expressivos montantes de recursos públicos na contratação de artistas e de fornecimento 

de equipamentos, materiais e estruturas para a realização de eventos festivos durante o período carnavalesco de 2023;  
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2) Nas hipóteses de evidente e revelada precariedade dos Serviços Públicos essenciais, bem como de atrasos de salários de servidores 

e de inadimplemento de pagamentos devidos a fornecedores de insumos e materiais, notadamente nas áreas de saúde, educação e 

infraestrututa, se abstenham de realizar contratações destinadas à promoção de eventos festivos, visando privilegiar direitos coletivos 

de primeira necessidade;  

3) No âmbito de suas competências à frente da gestão pública municipal, adotem todas as medidas necessárias para garantir a 

aplicação eficiente e proba dos recursos públicos, em especial, no fomento de contratações de artistas locais e regionais, de modo a 

prevenir eventuais irregularidades e possível sobrepreço das contratações, referentes às festividades de carnaval, evitando futura 

responsabilização por ato de improbidade administrativa e/ou por crime de responsabilidade. 

4) Informe a este Órgão, nos termos do artigo 6°, inciso XX, da Lei Complementar 75/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento do presente documento, se cumprirá o disposto nesta Recomendação. No caso de acatamento, pede-se que informe 

a esta Promotoria de Justiça quais as providências a serem adotadas, inclusive com o encaminhamento de documentos comprobatórios, 

para acompanhamento futuro deste órgão ministerial. A partir da data da entrega da presente recomendação, o Ministério Público 

Estadual considera seu destinatário como pessoalmente ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização 

por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão. Faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação 

do Ministério Público Estadual sobre o tema, não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos agentes 

supramencionados ou outros, bem como com relação aos entes públicos com responsabilidade e competência no objeto.  

Fica o destinatário desta Recomendação advertido de que a presente constitui elemento probatório em sede de ações cíveis ou 

criminais. 

Esclarece o Ministério Público que o não cumprimento desta Recomendação, dentro dos prazos estipulados, implicará na adoção das 

medidas judiciais cabíveis à espécie. 

Proceda-se à publicação desta Recomendação no Diário Oficial do Ministério Público. 

Publique-se e cumpra-se.  

Cururupu/MA, 09 de fevereiro de 2023. 
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RECOMENDAÇÃO N.º 003/2023 – GPJCpu 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURURUPU, cujo 

representante segue ao final assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, em especial as conferidas pelo art. 27, 

parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, pelo art. 6.º, XX, da Lei Complementar Federal n.º 75/93, e 

COSIDERANDO as atribuições do Ministério Púbico, com respeito à defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da CF), e, particularmente, as suas funções institucionais referentes à 

proteção do patrimônio público (art. 129, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, sempre que possível, deve escolher novos caminhos de resolução de conflitos em 

substituição aos métodos adversariais, solucionando extrajudicialmente as questões que lhe são submetidas para alcançar um 

desfecho mais célere e mais eficiente; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XXXIII, determina que “todos têm direito a receber 

dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve adotar medidas que visem atender ao interesse da coletividade, em observância 

ao dever de responsabilidade na aplicação dos recursos;  

CONSIDERANDO a escassez de recursos públicos, realidade comum a diversos municípios maranhenses, circunstância que, por si 

só, já traz sérios obstáculos à gestão na consecução dos seus objetivos;  

CONSIDERANDO o impacto econômico-social ocasionado pela pandemia de COVID-19, ainda hoje refletido nas finanças dos entes 

que integram a Administração Pública, circunstância que por vezes é utilizada como justificativa para a não aplicação de recursos em 

determinadas áreas de competência do poder público; 

CONSIDERANDO dados do Censo 2022 e da Síntese de Indicadores Sociais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

que apontam a existência de 10 (dez) municípios do Maranhão em situação de extrema pobreza, localidades em que a oferta de 

serviços públicos essenciais se dá de maneira precária, e que, não obstante esses dados, algumas destas cidades, indiferentes a esse 

quadro sócio-econômico, já estão anunciando a realização de festividades carnavalescas com diversas apresentações artísticas;  

CONSIDERANDO a proximidade do período de festividades carnavalescas, que ocasiona, em diversos municípios, o dispêndio de 

recursos públicos de significativa monta, para custeio de eventos, em detrimento da manutenção e prevalência de serviços públicos 

essenciais, tais como saúde, educação e infraestrutura;  


